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Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
 

Portaria nº 010, 08 de fevereiro de 2022, concede aposentadoria voluntária de professor por tempo de contribuição ao servidor JOSÉ EDUARDO COSTA de
acordo com o artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c.c. artigo 40, § 5º da Constituição Federal e artigo 197, § 1º da Lei Complementar Municipal nº
1.231/2017.
Botucatu, 12 de abril de 2022.
                                                      

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Emerson Miranda

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÕES

C O N V O C A Ç Ã O
 

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA 18.04.2022 ÀS 14:00
HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
                                                                   
AGENTE DE ATIVIDADES ESCOLARES
                                                                          

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

10º lugar TALITA MARIAH GALEGO

11º lugar LUIS GUSTAVO BATISTA VICENTINI

12º lugar AMANDA RODRIGUES MARQUES DA SILVA

                                                   
                                                                 
                                                                Botucatu, 12 de abril de 2022.
 
 
                                                            Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                           Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                        Designado                                                                      
                                                                                                  
 
 
  

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
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C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 - CENTRO NO DIA 18.04.2022 ÀS 14:00 HORAS,
O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL Nº. 001/2020:
 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
                        
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

06º lugar PATRICK FELINTRO DA SILVA

 
 
                                                   
Botucatu, 12 de abril de 2022.
                                                                                 
                                                                               
                                                           Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                           Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                  Designado
 
 
 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.

 

C O N V O C A Ç Ã O
 

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA 18.04.2022 ÀS 14:00
HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
                                                                   
ATENDENTE DE CRECHE
                                                                          

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

98º lugar BARBARA FABIOLA FERNANDES

99º lugar LUCIANA CRISTINA CAMILO

100º lugar LARISSA DE SOUZA GIANDONI DENADAI
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                                                                Botucatu, 12 de abril de 2022.
 
 
                                                            Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                           Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                        Designado                                                                      
                                                                                                  
 
 
  

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 

C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 - CENTRO NO DIA 18.04.2022 ÀS 14:00 HORAS
O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2020:
 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

04º lugar EDGARD APARECIDO MAMEDE

                                                    
 
                                                                  Botucatu, 12 abril de 2022.
 
 
                                                            Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                           Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                        Designado                                                                                                               
                                                              
 
 
                                                        
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 

C O N V O C A Ç Ã O
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COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO NO DIA 18.04.2022 ÀS 14:00
HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2020:
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

01º lugar LUCIA HELENA FRANCISCO DA SILVA

02º lugar FRANCIANE APARECIDA VIZON

                                                     
 
 
 
Botucatu, 12 de abril de 2022.
 
 
 
 
                                                                   Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                                      Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                                                         Designado
 
 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 

C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 - CENTRO NO DIA 18.04.2022 ÀS 14:00
HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

92º lugar LUIZ FERNANDO ALVES

93º lugar JEFERSON REINALDO MARIANO

94º lugar JESSICA GABRIELA BENATTO

95º lugar CHARLES HUMBERTO MACHADO JUNIOR
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96º lugar ELAINE CRISTINA PILAN

                                                    
 
 
                                                                  Botucatu, 12 de abril de 2022.
 
 
                                                            Ricardo de Melo Oliveira
                                                                      Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                          Designado                                                                      
                                                                                                                      

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 

C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO À RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA 18.04.2022 ÀS 14:00
HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2020:
 
 
CUIDADOR
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

02º lugar MARLENE BATISTA DE OLIVEIRA

                                                 
                                                             Botucatu, 12 de abril de 2022.
                                       
 
                                                         Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                    Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                                  Designado                                                                                  
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 

C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO À RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA 18.04.2022 ÀS 14:00 HORAS,
O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (MATEMÁTICA)
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E :
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06º lugar URIEL ENGEL PIFFER

07º lugar CAROLINA MARTINS TITTO

                                                     
 
Botucatu, 12 de abril de 2022.
 
 
                                                                          Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                                               Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                                     Designado
 
 
 
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 

C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO À RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA 18.04.2022 ÀS 14:00
HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2020:
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ESPECIAL)
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

09º LUGAR JULIANA FREIRE PINHEIRO BADARO

                                                 
                                                           
 
                                                                 Botucatu, 12 de abril de 2022.
                                       
 
                                                         Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                    Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                                  Designado                                                                                  
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 

C O N V O C A Ç Ã O
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COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO À RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA 18.04.2022 ÀS 14:00
HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2020:
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDAMENTAL)
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

45º lugar LETICIA DA SILVA GONÇALVES

 
 
 
                                                 
                                                             Botucatu, 12 de abril de 2022.
 
                                        
                                                         Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                    Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                                  Designado                                                                                  
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 

C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO À RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA 18.04.2022 ÀS 14:00 HORAS,
O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (CIÊNCIAS)
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

16º lugar GIOVANNA CONCURUTO SILVA GARCIA

 
 
                                                  
                                                             Botucatu, 12 de abril de 2022.
 
                                        
 
                                                         Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                    Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                                                 Designado                   
 
 
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
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C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO À RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA 18.04.2022 ÀS 14:00
HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (INFANTIL)
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

90º lugar MICHELLE PEREIRA YAMASHIRO OLIVEIRA

91º lugar ANDREIA LUIZA LEANDRO BARBOSA MAGALHÃES

                                                  
                                                                  Botucatu, 12 de abril de 2022.
 
 
                                                        Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                    Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                                  Designado                                                                                  
 
 
                                               
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
 
Convênios



                                 

             CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

 E DO ADOLESCENTE - BOTUCATU –SP 
 

ATA DE ELEIÇÃO  

Aos sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às 8 horas e 30 minutos, na sede do 

Conselho Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente situado a Rua Cardoso de Almeida, 

nº 1026 – Centro, iniciou-se a eleição dos membros da sociedade civil, adultos e adolescentes, 

para compor referido Conselho de acordo com o estabelecido no Edital CMDCA nº 01/2022 

estando apta a votarem as seguintes organizações com os respectivos delegados credenciados 

anteriormente Associação dos Deficientes Físicos de Botucatu – ADEFIB, CENTRO Regional 

de Registro e Atenção aos Maus Tratos na Infancia – CRAMI, Fundação Casa das Meninas 

“Amando de Barros”, Creche e Berçário “Criança Feliz”, Ação da Cidadania de Botucatu – SP, 

Vila dos Meninos “Sagrada Família”, Centro Espirita “O Caminho da Verdade” – Núcleo 

Assitencial “Joana de Angelis”, Guarda Mirim de Botucatu, Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Botucatu – APAE, Associação de Pais e Amigos das Pessoas com 

Necessidades Especiais – APAPE, Associação Bethel, Cáritas Arquidiocesana, Associação 

Fraternal Pelicano, Núcleo de Transformação Social – Nutras, Associação Pólo Cuesta de 

Voleibol, Associação El Shaddai, Associação Assistencial Pedagógica Aitiara, Associação 

Comunitária João de Barro, Associação Pérola Negra, ALPHA – Associação de Caridade, 

Associação de Mulheres Irmã Ceci, Associação Cidadão da Bola, Associação Botucatuense de 

Muay Thai, Associação Maranata, Associação IDE de Assistência à Infância e Juventude, Grupo 

de Escoteiro Padre Anchieta - 027, Associação Portas Azuis e Associação Restaurar de São Pio 

X. Às 9 horas e 30 minutos foi encerrada a votação constatando as seguintes ausências: 

Associação Peróla Negra (02 delegados); Associação Pólo Cuesta de Voleibol (01 delegado); 

ALPHA – Associação de Caridade (01 delegado); justificaram a ausência Associação Maranata 

(01 delegado) e da Associação Comunitária João de Barro (01 delegado). Em ato continuo 

iniciou-se a apuração dos votos pela comissão eleitoral chegando ao seguinte resultado: 47 

(quarenta e sete) votos válidos e 01  ( um) voto nulo de votantes adultos e 3 (três) voto válidos de 

votantes adolescentes  tendo o seguinte resultado: 44 votos Sueli Isabel Tamelini - Associação 

dos Deficientes Físicos de Botucatu – ADEFIB; 34 votos Nilza Pinheiro dos Santos - 

CENTRO Regional de Registro e Atenção aos Maus Tratos na Infancia – CRAMI; 29 votos 

Eide Aparecida Bueno Machado - Creche e Berçário “Criança Feliz”; 23 votos Roberta 

Aparecida Pires de Campos - Associação El Shaddai; 12 votos Danilo Cesar Angelo - Guarda 

Mirim de Botucatu; 09 votos Graziela Renata da Silva - Associação Fraternal Pelicano; 06 

votos Amelia Aparecida Lopes Viera Branco - Associação Assistencial Pedagógica Aitiara; 

06 votos Aparecida Bento de Paula - Associação de Mulheres Irmã Ceci; 04 votos Katia Leão 

Leite Assis - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Botucatu – APAE; 04 votos 

Lucimara Regina Laurano Cardia - Associação Portas Azuis; 03 votos Natalia Moraes 

Correa - Associação de Pais e Amigos das Pessoas com Necessidades Especiais – APAPE. - 03 

votos Renato Luiz Coneglian - Associação Cidadão da Bola. Adolescentes - 03 votos Thiago 

Augusto Paruker – Centro Espirita “O Caminho da Verdade “ – Núcleo Assitencial “Joana de 

Angelis”. Nada mais havendo a tratar eu Valéria Cicera da Silva, lavrei a presente ata que vai 

assinada pela comissão eleitoral. Botucatu, sete de abril de dois mil e vinte e dois. Valéria 

Cicera da Silva, Iara Cristina da Silva Albano Cavalari e Robson Domingues Nóbrega. 
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COPEL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:

EXTRATO DE CONTRATO

 
Contrato nº. 044/2022
Processo Administrativo n.º. 56.555/2021 – Pregão Eletrônico nº. 424/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ULRIK COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 31 MOTORISTAS JUNTO À
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Valor: R$ 1.403.997,60 (Um milhão, quatrocentos e três mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 167 – Secretaria Municipal de Educação
 
Contrato nº. 072/2022
Processo Administrativo n.º 55.372/2021 – Tomada de Preços nº. 020/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: VALENTIN & ROSA COMERCIAL LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A DEMOLIÇÃO DA CEI JOSÉ LUIZ AMAT, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Valor R$: 295.523,60 (Duzentos e noventa e cinco mil, quinhentos e vinte e três reais e sessenta centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº 186 – Secretaria Municipal de Educação.
 
Contrato nº. 075/2022
Processo Administrativo n.º. 11.087/2022 – Pregão Eletrônico nº. 043/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ANDERSON GABRIEL PIMENTEL EIRELI
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE RECARGA DE GÁS GLP 13 QUILOS (vale gás)
Valor: R$ 178.500,00 (Cento e setenta e oito mil e quinhentos reais).
Dotação Orçamentária: Ficha nº. 417 – Secretaria Municipal de Assistência Social
 
RATIFICAÇÃO
À
 COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 12.626/2018, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24,
inciso VIII da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 05 de Abril de 2.022.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 07.533/2022 – Pregão Eletrônico n° 029/2022, nomeada pela portaria n.º 6271 para a
empresa:
REMA ARTE ESPORTE LTDA EPP, no item 01.
Botucatu, 05 de abril de 2022.
REGIANE APARECIDA PINEIZ
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO DE             PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO            
Face o constante dos autos do processo nº 07.533/2022 – Pregão Eletrônico n° 029/2022, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93.
Nomeio o servidor JOÃO FRANCISCO MORETI para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Contratos para providências.
Botucatu, 11 de abril de 2022.
GERALDO PUPO DA SILVEIRA
SECRETÁRIO DE ESPORTES E PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA
 
ADJUDICAÇÃO
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Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo n° 11.953/2022 – Pregão Eletrônico n° 047/2022, nomeada pela portaria n° 6308 para as
empresas:
PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, nos itens 06 e 15.
FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, no item 08.
DESERTO, item 01, 02, 05, 07, 10, 11, 12, 13 e 14.
FRACASSADO, item 03, 04 e 09.
Botucatu, 06 de abril de 2022.
REGIANE APARECIDA PINEIZ
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO DE             PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNCO            
Face o constante dos autos do processo nº 11.953/2022 – Pregão Eletrônico n° 047/2022, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93.
Nomeio a servidora EDIVIRGES GENOVEVA DESEN HENRIQUE para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 11 de abril de 2022.
VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA
SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO PMB n° 08.316/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 033/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 096/2022
 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste
ato representada pela Senhora CRISTIANE AMORIM RODRIGUES, RG nº 18.667.716-9 e CPF nº 075.238.558-57, e a empresa NOVA ALAGOAS
SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI,sediada na rua Fontoura Xavier, nº 590, CEP 08.295-300, Bairro de Itaquera, São Paulo, SP, CNPJ
24.564.257/0001-34
 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de preço para
aquisição de eva, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do processo
administrativo em epígrafe.
COTA PRINCIPAL

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE FORNECIMENTO)
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01

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR ROSA CLARO

4822595

3.135
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR AZUL CLARO
3.135
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR PRETO
3.135
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR VERMELHO
3.135
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR AMARELO
3.135
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR ROXO
3.135
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR AZUL ROYAL
3.135
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR BRANCA
3.135
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR LARANJA
3.135
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR MARROM
3.135
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR VERDE CLARO
3.135
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR VERDE BANDEIRA
3.135
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR AZUL PETRÓLEO
3.135
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR BEGE CLARO
3.135
Unidades

 

COTA RESERVADA

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE FORNECIMENTO)
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02

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR ROSA CLARO

4822595

990
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR AZUL CLARO
990
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR PRETO
990
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR VERMELHO
990
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR AMARELO
990
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR ROXO
990
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR AZUL ROYAL
990
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR BRANCA
990
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR LARANJA
990
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR MARROM
990
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR VERDE CLARO
990
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR VERDE BANDEIRA
990
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR AZUL PETRÓLEO
990
Unidades

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR BEGE CLARO
990
Unidades

 

 
 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:
COTA PRINCIPAL

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

VALOR UNITARIO
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01

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR ROSA CLARO MARCA: Haiti

4822595 1,59

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR AZUL CLARO MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR PRETO MARCA

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR VERMELHO MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR AMARELO MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR ROXO MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR AZUL ROYAL MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR BRANCA MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR LARANJA MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR MARROM MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR VERDE CLARO MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR VERDE BANDEIRA
MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR AZUL PETRÓLEO MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR BEGE CLARO MARCA: Haiti

 
COTA RESERVADA

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

VALOR UNITARIO

02

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR ROSA CLARO MARCA: Haiti

4822595 1,59

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR AZUL CLARO MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR PRETO MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR VERMELHO MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR AMARELO MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR ROXO MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR AZUL ROYAL MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR BRANCA MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR LARANJA MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR MARROM MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR VERDE CLARO MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR VERDE BANDEIRA
MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR AZUL PETRÓLEO MARCA: Haiti

PLACA DE EVA 60CM X 40CM X 2MM - COR BEGE CLARO MARCA: Haiti

Valor total da ata R$ 91.822,50
Botucatu 12 de Abril de 2022

PORTARIA
PORTARIA N.º 6373
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de 07 de abril de 2022.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Adjunto de Assuntos de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto
n° 12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR, os servidores Bruno Seisim Gushi e Herman Moritz Muller, como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem
a execução do Processo Administrativo nº 14.718/2022 – Inexigibilidade Licitatória – Art. 25, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a)               controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b)               receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários parecer
a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)               receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d)               emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e)               solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)               fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)               controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)               tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)               fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)               deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)               deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)               o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de abril de 2022.
Hércules José dos Santos
Secretário Adjunto de Assuntos de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de abril de 2022, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
 
PORTARIA N.º 6374
de 08 de abril de 2022.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Adjunto de Assuntos de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto
n° 12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 16.778/2022 – Pregão Eletrônico n.º 092/2022.
II -            DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: Rosana Trevisani Kron, Beatriz Zanelato Rueda Borges e Juliarte
Pereira de Oliveira.
III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 08 de abril de 2022.
Hércules José dos Santos
Secretário Adjunto de Assuntos de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 08 de abril de 2022, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 6375
de 08 de abril de 2022.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Adjunto de Assuntos de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto
n° 12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 16.779/2022 – Pregão Eletrônico n.º 093/2022.
II -            DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Edivirges Genoveva Desen Henrique.
III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 08 de abril de 2022.
Hércules José dos Santos
Secretário Adjunto de Assuntos de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 08 de abril de 2022, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 6376
de 08 de abril de 2022.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Adjunto de Assuntos de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto
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n° 12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 16.780/2022 – Pregão Eletrônico n.º 094/2022.
II -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Botucatu, 08 de abril de 2022.
Hércules José dos Santos
Secretário Adjunto de Assuntos de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 08 de abril de 2022, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 6377
de 08 de abril de 2022.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Adjunto de Assuntos de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto
n° 12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 16.781/2022 – Pregão Eletrônico n.º 095/2022.
II -            DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Edivirges Genoveva Desen Henrique.
III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 Botucatu, 08 de abril de 2022.
Hércules José dos Santos
Secretário Adjunto de Assuntos de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 08 de abril de 2022, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 6378
 de 11 de abril de 2022.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Adjunto de Assuntos de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto
n° 12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR, o servidor João Francisco Moreti, como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do Processo
Administrativo nº 07.533/2022 – Pregão Eletrônico nº 029/2022; da Lei Federal n.º 8.666/93:
a)               controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b)               receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários parecer
a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)               receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d)               emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e)               solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)               fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)               controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)               tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)               fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)               deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)               deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)               o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de abril de 2022.
Hércules José dos Santos
Secretário Adjunto de Assuntos de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 11 de abril de 2022, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 6379
de 11 de abril de 2022
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Adjunto de Assuntos de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto
n° 12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 17.133/2022 – Pregão Eletrônico n.º 096/2022.
II -            DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Edivirges Genoveva Desen Henrique.
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III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 Botucatu, 11 de abril de 2022.
Hércules José dos Santos
Secretário Adjunto de Assuntos de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 11 de abril de 2022, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 6380
de 11 de abril de 2022.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Adjunto de Assuntos de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto
n° 12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR, os servidores Matheus Ricardo Rodolfo Rodrigues, Márcio Roberto dos Santos e Ezequias Ferreira Júnior, como representantes
da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registros de Preços nºs 097/2022 e 098/2022; Processo Administrativo nº
11.266/2022 – Pregão Eletrônico nº 045/2022; da Lei Federal n.º 8.666/93:
a)               controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b)               receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários parecer
a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)               receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d)               emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e)               solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)               fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)               controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)               tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)               fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)               deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)               deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)               o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de abril de 2022.
Hércules José dos Santos
Secretário Adjunto de Assuntos de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 11 de abril de 2022, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
Educação
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OFÍCIO Nº 603 

Botucatu,  04 de abril de 2022. 

 

À Secretaria de Comunicação 

Prefeitura de Botucatu 

 

 

Assunto: Deliberação de acúmulo. 

 

 Ao responsável, 

 

Solicito a publicação dos acúmulos dos professores abaixo-relacionados, 
os quais, após análise da supervisão, tiveram pareceres favoráveis.  

Ana Lúcia Uccelli, RG 21.339.720-1, professora de Educação Básica, 
Educação Infantil, no CEI Professora Jurema Ramos Cordeiro, acumula 
cargo de professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, 
designada vice-diretor escolar, na EE Professor Francisco Guedelha. 
Acúmulo legal.  
Ronaldo Fabris, RG 17.225.692-6, professor da Educação Básica, Ensino 
Fundamental Anos Finais, na Emef Elda Moscogliato, acumula cargo de 
professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, na EE 
Cardoso de Almeida. Acúmulo legal.  
Geanie Thabata Godoy da Silva, RG 21.811.816-8, professora de 
Educação Básica, Educação Infantil, no CEI Rafaela Cristina Francisco 
Benato, acumula cargo de intérprete de libras, na EE Professor Pedro Torres. 
Acúmulo legal. 
Michele Cristina Curto, RG 42.363.761-7, professora de Educação Básica, 
Educação Infantil, no CEI Professora Jussiara Aparecida Pereira Delgado, 
acumula cargo de professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos 
Iniciais, na Emef Professora Marygnez Franzolin Maurício de Oliveira, 
município de Itatinga. Acúmulo legal. 
Alzira Vitória Vieira Maciel, RG 41.722.023-6, professora de Educação 
Básica, Educação Infantil, no CEI Romualdo José Balestrim, acumula cargo 
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de professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na 
Emefei Professor Paulo Guimarães. Acúmulo legal.  
Francisco Carlos da Fonseca Costa, RG 63.093.807-6, professor de 
Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, na Emeja Professora 
Antonietta Magnani, acumula cargo de diretor escolar na EE Napoleão 
Corule, em Pardinho. Acúmulo legal, 
José Claudinei da Cruz, RG 20.504.033-0, professor de Educação Básica, 
Ensino Fundamental Anos Finais, na Emeja Professora Antonietta Magnani e 
na Emef Professora Elda Moscogliato, acumula cargo de professor de 
Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, na EE Cardoso de 
Almeida. Acúmulo legal. 
Célia Regina de Barros Frederico, RG 27.004.202-7, professora de 
Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, atua como 
coordenadora pedagógica designada na Emeja Professora Antonietta 
Magnani, acumula cargo de professor de Educação Básica, Ensino 
Fundamental Anos Finais, na EE Cardoso de Almeida. Acúmulo legal. 
Sônia Maria dos Reis Pinto, RG 16.793.328-0, professora de Educação 
Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emef Antenor Serra, acumula 
cargo de professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, 
na Emef Prefeito João Corulli, Pardinho. Acúmulo legal. 
Dulcinéia Rodrigues da Silva, RG 29.674.410-2, professora de Educação 
Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emef Antenor Serra, acumula 
cargo de professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, 
na Emef Prefeito João Corulli, Pardinho. Acúmulo legal. 
Fátima Rita de Cássia Andreozzi Caperuto, RG 12.291.708-X, professora 
de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emef Antenor 
Serra, acumula cargo de professor de Educação Básica, Ensino Fundamental 
Anos Iniciais, na Emef Prefeito João Corulli, Pardinho. Acúmulo legal. 
Thais Monteiro Pinto, RG 43.010.566-6, professora de Educação Básica 
Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emefei Professor Luiz Carlos Aranha 
Pacheco, acumula cargo de professor de Educação Básica, Ensino Infantil, 
na Emefei Professor Luiz Carlos Aranha Pacheco. Acúmulo legal. 
Patrícia Fonseca Russo Zanotel, RG 41.091.395-9,  professora de 
Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emefi Professora 
Therezinha da Silva Paes Secco, acumula cargo de professor de Educação 
Básica, Educação Infantil, no CEI Professora João Queiroz Marques. 
Acúmulo legal. 
Cristiane Tini Jecov, RG 27.764.605-4, professora de Educação Básica, 
Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emefi Professora Jesumina Domene 
Dal Farra, acumula cargo de professor de Educação Básica, Educação 
Infantil, no CEI Professora Jussiara Aparecida Pereira Delgado. Acúmulo 
legal. 
Valquíria Cassimiro da Silva, RG 11.448.595-1, professora de Educação 
Básica, Educação Infantil, no CEI Professor Ruy Amado Piozzi, acumula 
cargo de professor de Educação Básica, Educação Especial, sala de AEE, na 
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Emef Dr João Maria de Araújo Júnior. Acúmulo legal. 
Solange Fátima da Silva Lima, RG 34.303.627-7, professora de Educação 
Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emef Professor Raymundo 
Cintra, acumula cargo de professor de Educação Básica, Educação Infantil, 
no CEI Ida Rosa Pilan Dell’Omo. Acúmulo legal. 
Rosilene Faistinguer, RG 23.700.353-3, professora de Educação Básica, 
Educação Infantil, no CEI Ida Rosa Pilan Dell’Omo, acumula cargo de 
professor de Educação Básica, Educação Infantil, no CEI Ida Rosa Pilan 
Dell’Omo. Acúmulo legal. 
Maria Luiza Brisighelo, RG 10.394.323-7, professora de Educação Básica, 
Ensino Fundamental Anos Finais, na Emef Professor Luiz Tácito Virgínio dos 
Santos, acumula cargo de professor de Educação Básica, Ensino 
Fundamental Anos Finais, na EE Professor Euclides de Carvalho Franco. 
Acúmulo legal. 
Silmara Zuleima Baptista Siono, RG 23.079.188-8,  professora de 
Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emefei Professor 
Paulo Guimarães, acumula cargo de professor de Educação Básica, 
Educação Especial, sala de AEE, na Emefei Professor Paulo Guimarães. 
Acúmulo legal.   
Sandra Aparecida da Silva, RG 20.295.430-4, professora de Educação 
Básica, Educação Infantil, no CEI Professora Jussiara Aparecida Pereira 
Delgado, acumula cargo de professor de Educação Básica, Educação 
Infantil, no CEI Professora Jussiara Aparecida Pereira Delgado. Acúmulo 
legal. 
Marcia Cristina Ramos, RG 19.934.583-1, professora de Educação Básica, 
Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emef Antenor Serra, acumula cargo de 
professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emef 
Prefeito João Corulli, Pardinho. Acúmulo legal. 
Andreia Cristina Gabriel Martins, RG 21.197.317-8, professora de 
Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emefei Professor 
Luiz Carlos Aranha Pacheco, acumula cargo de professor de Educação 
Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, na EE Álvaro José de Souza. 
Acúmulo legal. 
Michelle Aparecida de Almeida Teles de Ataide, RG 33.914.414, 
professora de Educação Básica, Educação Infantil, no CEI Professora Aida 
Heloísa Ávila, acumula cargo de professor de Educação Básica, Educação 
Especial, no Núcleo de Atendimento Pedagógico Especializado Alcyr de 
Oliveira - Nape. Acúmulo legal. 
Marcia Regina Saito Lelli Hayashi, RG 19.757.380-0,  professora de 
Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, na Emef Professor 
Jonas Alves de Araújo e na Emef Professora Elda Moscogliato, acumula 
cargo de professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, 
na EE Professor Américo Virgínio dos Santos. Acúmulo legal.  
Sandra Regina de Oliveira Parré, RG 20.157.314-3,  professora de 
Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, na Emef Professor Luiz 
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Tácito Virgínio dos Santos e na Emeja Professora Antonietta Magnani, 
acumula cargo de professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos 
Finais, na EE Professora Sophia Gabriel de Oliveira. Acúmulo legal. 
Cíntia Regina Ferreira Lopes, RG 35.139.342-0, professora de Educação 
Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, municipalizada, ministra aulas na 
Emefei Professor Paulo Guimarães, acumula cargo de professor de 
Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emef Professor 
Raymundo Cintra. Acúmulo legal. 
Cláudia de Jesus de Araújo da Silva, RG 26.772.707-0, professora de 
Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emefei Professor 
Paulo Guimarães, acumula cargo de professor de Educação Básica Ensino 
Fundamental Anos Iniciais, municipalizada, na Emefei Professor Paulo 
Guimarães. Acúmulo legal. 
Valdinei Francisco, RG 28.625.555-8, professor de Educação Básica, 
Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emef Professor Francisco Guedelha, 
acumula cargo de professor de Educação Básica, Educação Infantil, no CEI 
Professora Jurema Ramos Cordeiro. Acúmulo legal. 
Michelle Fernanda Spadin, RG 33.036.791-2, professora de Educação 
Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emefei Professora Jesumina 
Domene Dal Farra, acumula cargo de professor de Educação Básica, 
Educação Infantil, no CEI Professora Arlette Vilas Boas Armelin. Acúmulo 
legal. 
Marta Cristina De Oliveira, RG 718555(MS), professora de Educação 
Básica, Educação Infantil, no CEI Professor Ruy Amado Piozzi, acumula 
cargo de professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, 
na EE Álvaro José de Souza. Acúmulo legal.  
Rosemary de Miranda Barcelos, RG 16.145.862, professora de Educação 
Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emef Antenor Serra, acumula 
cargo de professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, 
no Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos - Ceeja. Acúmulo 
legal. 
Tatiane Moraes Oliveira Russo, RG 42.368.507-7, professora de Educação 
Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emefi Professora Leonor 
Bicudo Vizenzzotto, acumula cargo de professor de Educação Básica, 
Educação Infantil, no CEI Professora Arlette Vilas Boas Armelin. Acúmulo 
legal. 
Daniele Fernanda Raul Ramos Favaro, RG 42.857.320-4, professora de 
Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emefi Professora 
Nair Amaral, acumula cargo de professor de Educação Básica, Educação 
Infantil, no CEI Professora Jussiara Aparecida Pereira Delgado. Acúmulo 
legal. 
Patrícia Fabiana Herzogenrath de Brito, RG 10.990.208, professora de 
Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emefei Angelino de 
Oliveira, acumula cargo de professor de Educação Básica, Ensino 
Fundamental Anos Finais, na EE Álvaro José de Souza. Acúmulo legal. 
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Joelma Pinheiro, RG 19.837.076-3, professora de Educação Básica, 
Educação Infantil, no CEI Professor João Queiroz Marques, acumula cargo 
de professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na 
Emef Paulo Thomaz da Silva, em Itatinga. Acúmulo legal. 
Andréia Cristina Barros Innocenti, RG 27.453.407-1, professora de Ensino 
Fundamental Anos Iniciais, na Emeja Professora Antonietta Magnani, 
acumula cargo de professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos 
Finais, na EE Professor Euclides de Carvalho Campos. Acúmulo legal. 
Magali Correa Pimenta, RG 13.660.079-7,  professora de Educação Básica, 
Educação Infantil, no CEI Professora Jussiara Aparecida Pereira Delgado, 
acumula cargo de professor de Educação Básica, Educação Especial, na 
Emee Professora Nair Peres Sartori. Acúmulo legal. 
Késia de Oliveira Ferreira Martins, RG 33.483.856-3, professora de 
Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emeja Professora 
Antonieta Magnani, acumula cargo de professor de Educação Básica, Ensino 
Fundamental Anos Finais, designada vice-diretor de escola, na EE 
Professora Sophia Gabriel de Oliveira. Acúmulo legal. 
Lis Amanda Moraes Darroz, RG 34.304.030-X, professora de Educação 
Básica, Educação Infantil, no CEI Maria de Lourdes Torres Sardenberg, 
acumula cargo na função de professor de Educação Básica, Educação 
Especial, na Emefei Professor Luiz Carlos Aranha Pacheco. Acúmulo legal. 
Karina Calvello, RG 43.010.426-1, professora de Educação Básica, Ensino 
Fundamental Anos Iniciais, na Emef Escritor Francisco Ferrari Marins, 
acumula cargo de professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos 
Iniciais, na Emefei Professora Maria Suman, em Itatinga. Acúmulo legal. 
Guilherme Moraes Fábio Darroz, RG 25.274.991-1, professor de Educação 
Básica Ensino, Fundamental Anos Finais, na Emef Dr João Maria de Araújo 
Júnior e na Emefei Professor José Antônio Sartori, acumula cargo de 
professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, na Emef 
Professor Marygnez Franzolin Maurício de Oliveira, em Itatinga. Acúmulo 
legal. 
Adriana Gasparelo Orrico, RG 32.778.964-5, professora de Educação 
Básica, Educação Infantil, no CEI Professora Luíza de Campos Avellar Pires, 
acumula cargo de professor de Educação Básica, Educação Infantil, no CEI 
Professora Aida Heloísa Ávila. Acúmulo legal. 
Raquel Verônica Bueno Giuliano, RG 42.237.216-X, professora de 
Educação Básica, Educação Infantil, no CEI Nair Fernandes Leite Vaz, 
acumula cargo de professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos 
Iniciais, na Emefi Dr Cardoso de Almeida. Acúmulo legal. 
Rodrigo Toffolli de Oliveira, RG 33.036.526-5, professor de Educação 
Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, na Emeja Professora Antonietta 
Magnani, Emefi Professora Maria Jacomino Vendito e na Emef Professor 
Luiz Tácito Virgínio dos Santos, acumula cargo de professor de Educação 
Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, na EE Cardoso de Almeida. 
Acúmulo legal. 
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Lígia de Medeiros, RG 19.933.235-6, professora de Educação Básica, 
Ensino Fundamental Anos Finais, na Emef Dr João Maria de Araújo Júnior e 
na Emef Professor Jonas Alves de Araújo, acumula cargo de professor de 
Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, na EE Professor 
Américo Virgínio dos Santos. Acúmulo legal. 
Neury Alberto Francisco, RG 19.440.556, professor de Educação Básica, 
Ensino Fundamental Anos Finais, na Emef Dr João Maria de Araújo Júnior, 
acumula cargo de professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos 
Finais, em exercício como vice-diretor no Centro Estadual de Educação de 
Jovens e Adultos – Ceeja, em Botucatu. Acúmulo legal. 
Nilson Simião da Silva, RG 21.363.852-6, professor de Educação Básica, 
Ensino Fundamental Anos Finais, na Emef Dr João Maria de Araújo Júnior, 
acumula cargo de professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos 
Finais, em exercício como coordenador pedagógico, na EE Professor 
Francisco Guedelha. Acúmulo legal. 
Noelma Adriana Francisco,  RG 21.919.723-4,  professora de Educação 
Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, na Emef Professor Jonas Alves de 
Araújo e na Emeja Professora Antonietta Magnani, acumula cargo de 
professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, na EE 
Professor João Queiroz Marques. Acúmulo legal. 
Liliana Adélia Santucci Palombarini, RG 25.340.548-8, professora de 
Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emefi Rafael de 
Moura Campos, acumula cargo de professor de Educação Básica, Ensino 
Fundamental Anos Finais, em exercício na Diretoria de Ensino, região de 
Botucatu. Acúmulo legal. 
Lúcia Galvão Amaral Campos, RG 16.145.576-1, professora de Educação 
Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, na Emef Dr João Maria de Araújo 
Júnior, na Emef Professor Jonas Alves de Araújo e na Emef Professor 
Francisco Guedelha, acumula cargo de professor de Educação Básica, 
Ensino Fundamental Anos Finais, na EE Professor João Queiroz Marques. 
Acúmulo legal. 
Elba Jaqueline de Fátima e Silva Burin, RG 40.380.950-2, professora de 
Educação Básica, Educação Especial na Emee Professora Nair Peres 
Sartori, acumula cargo de professor de Educação Básica, Educação 
Especial, na Emefei Professora José Antônio Sartori. Acúmulo legal. 
Daniela Cesário Carvalho da Silva, RG 25.699.644-1, professora de 
Educação Básica, Educação Infantil, na CEI Santo Calori, acumula cargo de 
professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emefi 
Professora Leonor Bicudo Vizenzzotto. Acúmulo legal. 
Ana Laura Barbosa Guido, RG 48.048.925-7, professora de Educação 
Básica, Educação Infantil, no CEI Rafaela Cristina Francisco Benato, 
acumula cargo de professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos 
Iniciais, na Emefi Professora Jesumina Domene Dal Farra. Acúmulo legal. 
Tamara Mendes Marcusso Bueno, RG 44.525.075-6, professora de 
Educação Básica, Educação Infantil, no CEI Horeste Spadotto, acumula 
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cargo de professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, 
na Emefi Professora Leonor Bicudo Vizenzzotto. Acúmulo legal. 
Adriano Augusto Camargo Nunes da Costa, RG 25.046.208-4,  professor 
de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, na Emef Dr João 
Maria de Araújo Júnior, acumula cargo de professor de Educação Básica, 
Ensino Fundamental Anos Finais, na EE Professor Francisco Guedelha. 
Acúmulo legal. 
Jaqueline Alves Barea Cantão, RG 22.063.203-0, professora de Educação 
Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, na Emefi Professora Maria 
Jacomino Vendito e na Emef Dr João Maria de Araújo Júnior, acumula cargo 
de diretor na EE Cardoso de Almeida. Acúmulo legal. 
Kátia Regina Baptista Lucas, RG 16.144.950-5, professora de Educação 
Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, na Emef Professor Jonas Alves de 
Araújo, acumula cargo de professor de Educação Básica, Ensino 
Fundamental Anos Finais, na EE Professor Francisco Guedelha. Acúmulo 
legal. 
Rosa Valéria Ceranto Silva, 19.179.873-3, professora de Educação Básica, 
Ensino Fundamental Anos Finais, na Emef Professor Jonas Alves de Araújo, 
acumula cargo na função de vice-diretora na EE Cardoso de Almeida. 
Acúmulo legal. 
Edgar Rodrigues Moreira, RG 29.532.969-5, professor de Educação 
Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, na Emef Professora Elda 
Moscogliato e na Emef Professor Jonas Alves de Araújo, acumula cargo de 
professor de Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, na Emef 
Prefeito Aristeu Pedroso de Almeida, em Itatinga. Acúmulo legal. 
Patrícia Cristina Vigliazzi Fernandes, RG 29.224.649-3, professora de 
Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Finais, na Emefi Dr Cardoso de 
Almeida, acumula cargo de professor de Educação Básica, Ensino 
Fundamental Anos Finais, na EE Professor Raymundo Cintra. Acúmulo legal. 
Marlon Douglas de Campos. 46.265.733-4, professor de Educação Básica, 
Ensino Fundamental Anos Finais, na Emef Professor Raymundo Cintra, na 
Emefei Professor Paulo Guimarães e na Emefei Professor Martinho 
Nogueira, acumula cargo de professor de Educação Básica, Ensino 
Fundamental Anos Finais, na EE Napoleão Corule, em Pardinho. Acúmulo 
legal. 
Viviane Teles Vidal Dalanesi, RG 33.914.332-0, professora de Educação 
Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emef Professor Raymundo 
Cintra, acumula cargo de professor de Educação Básica, Educação Especial 
na Emefei Professor Luiz Carlos Aranha Pacheco. Acúmulo legal. 
Fabiano Júnior Mangili, RG 30.425.932-9,  professor de Educação Básica, 
Ensino Fundamental Anos Finais, na Emef Américo Virgínio dos Santos e na 
Emef Escritor Francisco Ferrari Marins, acumula cargo de professor de 
Educação Básica, Ensino Fundamental Anos Iniciais, no Centro Integrado de 
Educação Esporte e Lazer - CIEEL, em Itatinga. Acúmulo legal. 
Ana Paula dos Santos, RG 23.532.449-8, professora de Educação Básica 
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Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emefei Professor Luiz Carlos Aranha 
Pacheco, acumula cargo de professor de Educação Básica, Ensino 
Fundamental Anos Iniciais, na Emefi Professora Dirce Aparecida Sartori 
Silveira. Acúmulo legal. 
Paula Aparecida Lazarini, RG 42.211.055-3, professora de Educação 
Básica Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Emefei Professor Luiz Carlos 
Aranha Pacheco, acumula cargo de professor de Educação Básica, 
Educação Especial, na Emee Professora Nair Peres Sartori. Acúmulo legal. 
Luciana Pessôa da Cruz, RG 26.680.026-9, professora de Educação 
Básica, Educação Infantil, na Emefei Raul Torres, acumula cargo de 
professor de Educação Básica, Educação Infantil, na Emei Pica Pau 
Amarelo, em Anhembi. Acúmulo legal. 

 
 
 
 
__________________________                      __________________________ 
   Simone Delevedove Fávero                                             Cristiane Amorim Rodrigues 
        Supervisora Escolar                                                             Secretária de Educação 
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA

HORÁRIO:

DAS 10h00 ÀS 10h39

PRESIDÊNCIA
Vereador Palhinha

SECRETARIA
Vereadora Cláudia Gabriel

1) Projeto de Lei Complementar nº 06/2022, de iniciativa do Prefeito, que altera o Quadro de Pessoal da Prefeitura.

Discussão e votação únicas
Quórum: maioria absoluta

APROVADO pela maioria dos vereadores.
 
2) Projeto de Lei Complementar nº 07/2022, de iniciativa do Prefeito, que altera o art. 26 e acrescenta art. 72–A na Lei Complementar nº 911/2011 (Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Botucatu).

Discussão e votação únicas
Quórum: maioria absoluta
Com Mensagem

PEDIDO DE VISTA PELO VEREADOR ABELARDO.
 

5ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA

HORÁRIO: DAS 20h33 ÀS 20h40
 
PRESIDÊNCIA
Vereador Palhinha

SECRETARIA
Vereadora Cláudia Gabriel
 
1) Projeto de Lei Complementar nº 07/2022, de iniciativa do Prefeito, que altera o art. 26 e acrescenta art. 72–A na Lei Complementar nº 911/2011 (Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Botucatu).

Discussão e votação únicas
Quórum: maioria absoluta
Com Mensagem

APROVADO pela unanimidade dos vereadores. (Projeto/Mensagem).
 
 
Daniele Vieira de Menezes
Assistente Administrativo

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa
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